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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  
ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  -  

SEMAD 
 
 

PORTARIA  N°  227/2006-CDPA/SEMAD 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que determina § 3º, Art. 2º 
do Decreto nº 8.332, de 6 de março de 2006, que “Dispõe 
sobre a aquisição de cópia de documentos oficiais no 
âmbito da Prefeitura Municipal de Manaus”, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Os valores da taxa de pagamento para 
aquisição de cópia de documentos oficiais, deverão ser 
cobrados conforme a Tabela abaixo. 
 

§ 1° Os valores descritos na Tabela mencionada 
no caput deste artigo, destinam-se exclusivamente ao 
custeio de despesas operacionais decorrentes dos serviços 
de reprografia. 
 

DESCRIÇÃO UN VALOR 
Cópia em Preto & Branco   

Comum A4 01 R$ 0,15 
Redução ou Ampliação (Carta, Oficio ou A4) 01 R$ 0,15 
Cópia Comum A3 01 R$ 0,30 

Cópia Colorida   
Comum A4 01 R$ 2,00 

Encadernação   
Até 200 folhas 01 R$ 5,00 
Até 400 folhas 01 R$ 10,00 

Plotagem   
Cópia em Preto & Branco M R$ 3,00 
Colorida M R$ 7,00 
 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus,  15  de  março  de  2006. 
 

ONILDO ELIAS DE CASTRO LIMA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 
 
Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de ......................  - 
 
 
_______________________________________________
__________________, RG Nº ___________, CPF Nº 
_____________________, vem REQUERER a V. Sª., em 
conformidade com o Decreto nº  XXXXX, de ____ de 
_______ de 2006 e Portaria n° xxxx, de ____ de _____ de 
2006, que lhe seja fornecido cópia do Documento 
_______________________________________________
________, e solicitar que as referidas cópias sejam em: 
 
 Folhas de texto soltas 
 Folhas de texto com encardenação 
 Reprodução de cópias de plantas de engenharia 

(plotagem) em P&B 
 Reprodução de cópias de plantas de engenharia 

(plotagem) coloridas. 
 

Nesses Termos 
Pede Deferimento 

 
Manaus, ___ de_________________ de _______. 

 
 

________________________________________ 
(Assinatura) 

 

TUBERCULOSE 
 

A Tuberculose é uma doença contagiosa 
transmitida pelo ar, que pode atingir todos os 
órgãos do corpo humano, em especial os 
pulmões. A doença tem início quando o Bacilo de 
Koch atinge os pulmões e pode levar à morte se 
não for tratada adequadamente. 

 
COMO SE TRANSMITE: 
Contato direto de pessoas doentes com 

pessoas sadias, através do ar contaminado com 
gotículas de tosse ou espirro. 

 
SINTOMAS: 

• Tosse com catarro por mais de quatro 
semanas; 

• Falta de apetite; 

• Emagrecimento; 

• Dor no peito; 

• Suores noturnos; 

• Cansaço fácil; 

• Febre baixa, geralmente à tarde. 

 
PREVENÇÃO: 
O diagnóstico e tratamento podem ser 

recebidos nos Centros de Saúde que mantém 
programa de controle da tuberculose: 

• C. S. José Amazonas Palhano; 

• C. S. Antônio Reis; 

• C. S. Djalma Batista; 

• C. S. Vicente Palloti;  

• C. S. Leonor Brilhante;  

• C. S. Augias Gadelha; 

• C. S. Cacilda de Freitas;  

• C. S. Lúcio Flávio; 

• C. S. Almir Pedreira; 

• C. S. Arthur Virgílio Filho;  

• C. S. Theodomiro Garrido; 

• A.A.R. Frei Valério; 

• A.A.R. Gebes de Medeiros; 

• A.A.R. Sálvio Belota; 

• C.R.E.P.S. Cardoso Fontes. 
 

 

 

Fonte:  Secretaria Municipal de Saúde. 


